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PARECER Nº 129/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0650/08. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange, que institui 
o Programa de Atendimento aos Idosos, através da implementação de Centros de 
Convivência do Idoso por micro região, sob a responsabilidade do Município, que 
deverá oferecer abrigo diurno com alimentação, lazer e prestação de assistência 
social e psicológica. 
Segundo a proposta, serão oferecidas atividades educacionais, esportistas, culturais 
e de lazer, além de assistência religiosa àqueles que a desejarem e conforme a sua 
crença, bem como a realização de estudo social e pessoal de cada idoso. 
A propositura visa proteger a saúde, integridade física e dignidade dos idosos e 
encontra fundamento no ordenamento jurídico em vigor. 
Com efeito, cumpre observar que o texto constitucional determina ser dever da 
família, da sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à vida (art. 230, CF). 
No intuito de atribuir densidade normativa à matéria, foi editada a Lei Federal nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso – que, em seu artigo 10, §§ 
2º e 3º, reza: 
“Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a 
liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, 
políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis. 
(...) 
§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 
valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.  
§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de 
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.”  
A propositura também encontra fundamento na competência concorrente da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de proteção e defesa da saúde, 
nos termos do art. 24, inciso XII c/c art. 30, inciso II, ambos da CF, que confere 
competência legislativa supletiva aos Municípios. 
Com efeito, a Lei Orgânica do Município de São Paulo dispõe, em seu art. 225, que: 
“Art. 225 – O Município procurará assegurar a integração dos idosos na 
comunidade, defendendo sua dignidade e seu bem-estar, na forma da lei, 
especialmente quanto: 
(...) 
II – a assistência médica geral e geriátrica; 
(...) 
IV – a criação de núcleos de convivência para idosos;” 
Esse dispositivo reverbera o estatuído no art. 230, CF, que prevê: 
“Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 
bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.” 
Portanto, a iniciativa atende a interesse local do Município de São Paulo, 
encontrando amparo nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, expressão definida 
segundo Dirley da Cunha Junior4, como não aquele interesse exclusivo do 
Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. 



Em termos formais, a iniciativa para a propositura é regrada no artigo 37, caput, da 
Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos. 
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do 
Município. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
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